
o r. 

j ! r:9Jij 
'Pre/eíiura da1 €Jidncia de <.5.' JV9C uvu ..._;ampoJ 
J .1 \o.t-e 6ótado de Ódo 'Pa14lo 

Em de de 195 

el 

N Q 615 

de 14 de maio de 1959 -------·-------------

ra Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e o a seguinte lei: 

Arti lQ - Fica declarado de utilidade pÚblica o 
INSTITTJTO DAS p:.;QUEN.AS !~ISSIONÁRIAS T)E t·JARIA IMACULADA, desta cid~ 
de . 

Artigp 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogapas as disposições em contr~rio . 

Prefe tura da Estância de São José~os Campos , em 

14 de maio de 1959 . 
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Regi1trada e publicada na Secção no Expediente e 
Pessoal, aos catorze 1ias do cês de maio de mil novecentos e cin 
quenta e nove . 
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Chefe da s . E. P. 


